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1. Introdução 

Enquanto equipamento de saúde, a Vigilância Epidemiológica é definida 
pelo SUS como a equipe responsável por um conjunto de ações que possibilita o 
(re)conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores 
determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, tendo a 
finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos 

Por outro lado, e considerando a Política Nacional de Atenção Básica, 
propõe-se que a Unidade Básica de Saúde (UBS) esteja no o protagonismo da 
coordenação do cuidado em saúde sendo o ponto preferencial de acesso da 
população ao sistema de saúde, e, que possibilite  atuar nos condicionantes de 
saúde e nos processos de adoecimento de uma população determinada  em um 
intervalo do tempo; assim como resolver ou intervir na maior parte dos 
problemas do processo saúde-doença dos usuários em seu território adstirito 
que, ao utilizar tecnologias de cuidado complexas e variadas, deve auxiliar no 
manejo das demandas e necessidades de saúde de maior frequência e 
relevância no território. 

Desta forma e considerando que nas instituições de ensino, creches 
(Unidade Educacional - UE) e Instituições de Acolhimento são ambientes 
caracterizados por aglomerações em espaços fechados ou restritos, o que 
propicia altas taxas de transmissibilidade de doenças entre indivíduos, trazendo 
impacto significativo na saúde da população em geral; 

Considerando o exposto anteriormente, entende-se que as UE e IA 
estão em um território sob responsabilidade sanitária de uma UBS e assim 
ambos os equipamentos devem ter uma relação estreita e consolidada com o 
intuito de promover saúde, prevenir agravo e possibilitar o controle de riscos ao 
adoecimento. 

Neste contexto e com foco na intervenção precoce da Vigilância 
Epidemiológica  articulada com a Unidade Básica de Saúde (UBS), propõe-se 
este protocolo de condução de surtos ocorridos em UE e IA, garantindo 
fundamentalmente  a aplicação de ações estratégicas, uniformizando as 
orientações e a coleta de dados pertinentes, buscando a interrupção da cadeia 
de transmissão e, ainda, evitar a sobrecarga da Rede de Atenção à Saúde 
perante a possibilidade de ocorrência surtos ou epidemias de Síndromes Gripais 
e eventualmente de seus casos graves. 

2. Definições 

2.1. Caso de Síndrome Gripal (SG) 
Indivíduo com quadro respiratório agudo, apresentando pelo menos dois 

dos seguintes sinais e sintomas:  
●​ Febre (mesmo que referida); 
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●​ Calafrios, dor de garganta; 
●​ Dor de cabeça; 
●​ Tosse; 
●​ Coriza 
●​ Distúrbios olfativos ou gustativos. 

 Em crianças, a obstrução nasal deve ser considerada um sintoma 
marcador relevante, na ausência de outro diagnóstico, para as Síndromes 
Gripais associadas ao SARS-CoV-2. 

 

2.2. Definição de Surto Institucional 
Ocorrência de dois ou mais casos suspeitos ou confirmados com 

vínculo epidemiológico (mesma sala, turno com convívio próximo) em um 
período de até 7 dias (Influenza) ou 10 dias (SARS-CoV-2) contado a partir do 
primeiro dia de sintomas do último indivíduo acometido. Esta definição 
considera o tempo médio de incubação e transmissibilidade dos agentes virais 
circulantes. 

Lembrar que deve-se considerar também os trabalhadores  da 
instituição e a relação destes com os alunos para a contabilização de casos e 
eventual definição de surto na instituição. 

3. Fluxo de Notificação e Registro 
Ao identificar a suspeita de surto, a UBS deve: 

1.​ Notificar: Utilizar a ficha de notificação de Surto. O agravo deve 
ser registrado como "Doença Respiratória Aguda" ou "Síndrome 
Gripal".  

2.​ Planilha de Monitoramento: Iniciar o preenchimento da Planilha 
para Acompanhamento de Surto, registrando iniciais, idade, data 
de início dos sintomas e desfechos (hospitalização/óbito) de cada 
caso. Informar também se está afastado e ainda qual o código da  
CID 10 referente ao diagnóstico e qual critério de confirmação 
adotado. 

 

4. Investigação Epidemiológica e Laboratorial 
O objetivo principal de uma investigação epidemiológica de campo 

durante a ocorrência de um surto é a identificação dos fatores associados à 
doença na população. Em geral, isso implica a determinação do agente causal, 
sua fonte e modo de transmissão, os grupos de população em maior risco e as 
exposições que predispõem à doença. 
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4.1.​ Identificação e qualificação do evento 
 

Aqui deve-se ter clareza que o protagonismo da investigação de campo 
deve ser exercido pela Unidade de Básica de Saúde de referência da UE, 
independentemente do local de residência dos indivíduos acometidos pela 
doença, isto considerando  como base a responsabilidade sanitária sobre seu 
território de abrangência e ainda por ter maior domínio sobre a adscrição de seu 
território e sua clientela, favorecendo assim maior agilidade e maior capacidade 
operacional para a execução das ações junto à comunidade escolar.   

A investigação é iniciada verificando se a suspeita de  surto informado 
pela UE de fato é um surto, ou seja, é preciso saber se o número de casos 
excede o número de casos esperados, que conforme definição anterior é de 02 
casos com vínculo epidemiológico entre eles; e se o surto está ocorrendo em 
espaços  abertos, com casos espalhados pela instituição, mapeando os diversos 
espaços de convivência com maior risco de transmissão sustentada.  

Determinar o real quadro clínico de cada paciente, sua incidência por 
faixa etária, antecedentes de saúde e relação atual com história dos sintomas 
vigentes são aspectos essenciais para estabelecer quais casos pertencem ou 
não ao surto. 

Levantar junto à UE e aos próprios pacientes (ou seus responsáveis)  
quais exames já foram realizados e quais os resultados, de preferência reunindo 
cópia digital dos laudos e dos atestados médicos apresentados na  UE, o que 
ajuda a estabelecer os diagnósticos diferenciais e a possibilidade de encontrar 
outros entes nosológicos causando sintomas comuns. 

 

4.2.​  Avaliação e estratificação de risco da população exposta  
 

A UBS deve qualificar a população sob risco de contágio, em especial 
aqueles com maior risco de evento grave, conforme os protocolos assistenciais 
vigentes e avaliar a possibilidade de ações de redução de risco tais como a 
verificação de estado vacinal e oferta ou até mesmo realizar, quando viável, 
ações extra muros de vacinação para  influenza ou COVID- 19 nos casos em 
que houver indicação iminente e evidente. 

É importante que a equipe da Unidade de Saúde tenha o quantitativo 
total de indivíduos do estabelecimento (colaboradores e frequentadores) e em 
especial a relação nominal, com identificação mínima para busca em banco de 
dados pertinentes, dos trabalhadores e alunos da UE que estão envolvidos 
diretamente com o evento em análise e, ainda identificando nesta relação, os 
possíveis pontos críticos e riscos.   

Após a observância dos itens 4.1 e 4.2,  a Unidade de Saúde enviará, 
por e-mail, a Ficha de Notificação de Surto (Anexo I) e a Planilha de 
Monitoramento (Anexo II)  à Divisão de Vigilância Epidemiológica 
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(vigiepid@jundiai.sp.gov.br) e aguardará contato do Técnico responsável para a 
discussão do caso e alinhamento das ações seguintes. 

 

4.3.​ Investigação Laboratorial 
 

A investigação laboratorial visa identificar o agente etiológico para apoiar 
a tomada de decisão gerencial e, ainda, direcionar as medidas de controle. 
Desta forma recomenda-se a coleta de amostras de secreção nasofaríngea, 
seguindo protocolo específico de coleta de material para análise de  RT-PCR em 
tempo real (Padrão Ouro) de 05 a 10 casos na vigência de sintomas 
respiratórios e que possuam vínculo epidemiológico entre eles, ou seja, 
pertencem a mesma turma, frequentam e/ou interagem em ambientes comuns 
com frequência ou ainda usam o mesmo transporte escolar coletivo. 

Destaca-se que a coleta não deve ser feita de modo inadvertido, pois 
deve-se observar janela de oportunidade, em que se alinham tempo de início 
dos sintomas, viabilidade da coleta do indivíduo selecionado e tempo de envio 
da amostra ao Laboratório Municipal. 

A coleta de material será de responsabilidade operacional da equipe de 
saúde da UBS e o material para a realização do mesmo será enviado à UBS 
pela equipe da Vigilância Epidemiológica, após discussão do caso e alinhamento 
de estratégias. Na ocasião da coleta, deve-se preencher a Solicitação de exame 
para o Instituto Adolfo Lutz, constante no Anexo III, identificando à margem 
superior desta o número de identificação do indivíduo na planilha de 
monitoramento. As fichas devem ser enviadas, por e-mail, à Vigilância 
Epidemiológica e a via física acompanhará a respectiva amostra para o 
Laboratório Municipal. 

Destaca-se, ainda, que este material será encaminhado para análise e 
processamento no Instituto Adolfo Lutz, desta forma não há necessidade de 
identificação com etiqueta de outros laboratórios ou preenchimento/envio de 
SADT. 
 

4.4.​ Monitoramento e Registros dos casos 
 
Como já descrito anteriormente, o surto deve ser informado à Divisão de 

Vigilância Epidemiológica utilizando as fichas dos Anexos I e II; já os materiais 
colhidos para análise será necessária a utilização do anexo III.  

O registro individual dos casos em prontuário eletrônico, embora seja 
recomendado, não vemos como obrigatório, salvo nos casos em que houver 
coleta de secreção nasofaríngea. Neste último caso, deve-se, além do registro 
do procedimento, também proceder os procedimentos condizentes com o 
atendimento. 
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A etapa do monitoramento de casos é crucial para a avaliação quanto ao 
entendimento e aplicação das medidas preventivas e profiláticas coletivas, assim 
sendo entende-se como necessária a manutenção da busca ativa de novos 
casos diuturnamente até o encerramento do episódio de surto institucional. 

Desta forma, recomenda-se que haja o contato diário entre a UE e a 
UBS no sentido de coletar dados quanto aos surgimento de novos casos e 
evolução dos casos já identificados. 

Recomendamos, ainda, ao menos 01 visita de representante da equipe 
da UBS à UE para verificar se o estabelecimento está adotando medidas de 
preventivas recomendadas e, caso haja a verificação de inconsistência ou 
possíveis não conformidades, deve-se comunicar à Divisão de Vigilância 
Epidemiológica, que avaliará se há necessidade, viabilidade e possibilidade de 
diligência conjunta entre UBS, Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária, 
com o intuito de apoiar e instrumentalizar a UE na aplicabilidade das medidas 
preventivas e avaliar condições sanitárias.    

5. Medidas de Controle e Isolamento  
Conforme as diretrizes mais recentes, atualizadas pela Nota Técnica da 

Coordenação-Geral de Vigilância da Covid-19, Influenza e Outros Vírus 
Respiratórios - Nº 5/2026, do Ministério da Saúde, baseadas na cinética viral e 
suas variantes, é recomendado atualmente em termos de isolamento e 
afastamento das atividades escolares  o que se segue: 

 
●​ População Geral (Não Imunossuprimidos): Isolamento de 5 dias 

a partir do início dos sintomas e conforme protocolo assistenciais aplicáveis 
recomenda-se a utilização de máscara cirúrgica por mais 05 dias após o final do 
isolamento. 

●​ Imunocomprometidos: Isolamento de 10 dias, devendo estar 
afebril há 48 horas, sem uso de antitermicos ou analgésico, para retorno às 
atividades. 

●​ Condição para Retorno: Estar afebril há pelo menos 24 horas 
(sem uso de antitérmicos) e com melhora dos sintomas respiratórios. 

 Com o intuito de interrupção da cadeia de transmissão do vírus em 
ambiente escolar, propõe-se as seguintes ações: 

 
Ambiente Físico:  

■​ Garantir ventilação natural máxima de forma apromover a troca de ar 
constante dos ambientes fechados (portas e janelas abertas), não 
bastando apenas a aeração do mesmo.  Caso haja uso de aparelhos 
de ar condicionado, rever a rotina de higienização do filtro de ar do 
mesmo; 
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■​ Orientação quanto à necessidade de aumento da frequência de  
higienização de ambientes e superfícies. 

 
Ações de educação em saúde:  

■​ Orientação quanto à necessidade de lavagem frequente das mãos para 
alunos e funcionários; 

■​ Orientação quanto à necessidade de estimular a etiqueta respiratória 
entre alunos e funcionários; 

●​ uso de máscara cirúrgica ou N95 
●​ evitar contato físico, troca de beijo, aperto de mãos 
●​ ao tossir ou espirrar proteger a boca com lenço ou a dobra 

do cotovelo 
■​ Orientação quanto à necessidade de monitorar sintomas respiratórios e 

orientar profissionais, alunos e familiares da necessidade de avaliação 
médica em caso de sintomáticos respiratórios; 

■​ Orientação quanto à importância do isolamento social dos casos 
confirmados a critério médico; 

Ações de Imunização: 
  Destaca-se que a vacinação não é uma estratégia de bloqueio da 

cadeia de transmissão, porém é uma estratégia extremamente importante na 
prevenção de casos graves. Desta forma, propõem-se as seguintes ações: 

 
■​ Avaliação de carteira de vacinação, em especial dos indivíduos com 

maior risco de doença grave; 
■​ Estabelecer em conjunto com a Vigilância Epidemiológica estratégias 

para ampliar a oferta e acesso para imunização em público alvo, 
conforme critérios vigentes no período do surto, incluindo vacinação 
extramuros. 
 

6. Conclusão e Encerramento do Surto 
O surto será considerado encerrado após o período de incubação 

máximo, contado a partir do isolamento do último caso, sem surgimento de 
novos sintomáticos no grupo exposto. 

Assim, temos os seguintes prazos: 
 

Etiologia 
provável/confirmada 

tempo 
incubação 

Fim do Surto 

SARS-CoV 10 dias 14 dias a partir do início de 
sintomas do último caso 

Influenza e outros 07 dias  10 dias a partir do início de 

8 



 

 
 

vírus respiratórios sintomas do último caso 
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Anexo I - Modelo ficha de Notificação 
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Anexo II - Modelo de planilha de monitoramento 
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Anexo III - Solicitação de exame para o Instituto Adolfo Lutz 
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Anexo IV - Fluxograma para condução de Surto em Unidade Educacional 
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